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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 
pela 97ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba, 
realizada no dia 15 de março de 2013, às 09:00 horas, na Sede Regional do Sisema - Praça Tubal 
Vilela, nº 03, Centro - Uberlândia/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 96ª RO de 15/02/2013. 
APROVADA . 5. Processos Administrativos para exame da Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação - “Concedida Ad Referendum”: 5.1 Petra Energia S.A. - Locação e 
perfuração de poços exploratórios de gás natural ou de petróleo inclusive em área cárstica - Patos de 
Minas/MG - PA/Nº 33079/2012/001/2013 - Classe 3 - Apresentação: Supram TMAP. 
REFERENDADA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS)  ANOS. 5.2 Petra 
Energia S.A. - Locação e perfuração de poços exploratórios de gás natural ou de petróleo inclusive 
em área cárstica - Patos de Minas/MG - PA/Nº 33074/2012/001/2013 - Classe 3 - Apresentação: 
Supram TMAP. REFERENDADA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS)  
ANOS. 6. Processos Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação: 6.1 Luis 
Antônio Meireles Vasconcelos / Fazenda Descarga - Lugar Denominado Barrinha e Córrego 
Grande - Suinocultura (unidade de produção de leitões) e Culturas anuais - Tupaciguara/MG - 
PA/Nº 18737/2005/003/2011 - Classe 5 - Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.  Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação 
Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo 
de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº.: 55, de 
23 de abril de 2012”. 6.2 Petrobras Transporte S/A - Transpetro - Base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos, derivados de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/Nº 02531/2004/007/2012 - Classe 5 - 
Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Protocolar perante a Gerência de Compensação Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 
dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação ambiental, conforme 
procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº.: 55, de 23 de abril de 2012”. 7. Processo 
Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 7.1 Vale 
S.A. - Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, não 
associados à exploração, tratamento térmico (têmpera) ou tratamento termoquímico, produção de 
substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exclusive 
produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da 
madeira, estradas para transporte de minério/estéril, reparação ou manutenção de máquinas, 
aparelhos e equipamentos industriais e comerciais e eletroeletrônicos, subestação de energia 
elétrica, tratamento de água para abastecimento, tratamento de esgoto, base de armazenamento e 
distribuição de lubrificantes, combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e 
outros combustíveis automotivos, centro de pesquisas cientificas e tecnológicas, não classificados 
ou especificados, exclusive de pesquisa nuclear e outras formas de tratamento ou de disposição de 
resíduos não listados ou não classificados - Tapira/MG - PA/Nº 26367/2011/001/2012 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 
(TRÊS) ANOS. 8. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 8.1 
Associação Brasileira dos Criadores de Zebu - ABCZ - Complexos turísticos e de lazer, inclusive 
parques temáticos e autódromos - Uberaba/MG - PA/Nº 50074/2004/001/2012 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. 8.2 Luzmaq Indústria Brasil de Máquinas Ltda. - Fabricação de artigos de metal não 
especificados ou não classificados sem tratamento químico superficial, exclusive móveis - 
Uberlândia/MG - PA/Nº 09178/2006/002/2011 - Classe 3 - Apresentação: Supram TMAP. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) A NOS. 9. Processos 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
Secretaria Executiva 

 
Administrativos para exame de Revalidação da Licença de Operação: 9.1 Laticínios Sabor de Minas 
Ltda. - Preparação de leite e produtos de laticínios - Frutal/MG - PA/Nº 2024/2005/002/2012 - 
Classe 3 - Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 08 (OITO) ANOS.  9.2 Daiwa do Brasil Têxtil Ltda. - Fiação de algodão, seda 
animal, lã, fibras duras e fibras artificiais sem acabamento - Uberlândia/MG - PA/Nº 
00368/2003/004/2012 - Classe 5 - Apresentação: Supram TMAP. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS.  Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de Compensação 
Ambiental do IEF, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento da Licença, processo 
de compensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria IEF Nº.: 55, de 
23 de abril de 2012”. 10. Processo Administrativo para exame de Adendo a Revalidação da 
Licença de Operação: 10.1 Vale Fertilizantes S.A. - Unidade de tratamento de minerais - UTM - 
Tapira/MG - PA/Nº 00001/1988/016/2009 - DNPM 98.962/1990 - Classe 5 - Apresentação: Supram 
TMAP. DEFERIDO.  
 
 
 

Danilo Vieira Júnior 
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e  

Presidente da URC Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. 


